
Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 28 de agosto de 20208

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCIANA LOPES DA SILVA FRANCO e s/m EDSON DA 
SILVA FRANCO, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e 
atendendo ao requerimento do credor fiduciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., deverão 
Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento 
da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 29.330,30 em 14/08/2020, além das 
despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores 
em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento 
imobiliário nº 0010032434, firmado em 26 de julho de 2019, garantido por alienação fiduciária 
registrado sob nº 03 na matrícula nº 61.560, tendo por objeto o imóvel situado na RUA GILBERTO 
MORAES CÉSAR Nº 209, MOMBAÇA I, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.425-270. O prazo 
para pagamento da dívida é de 30 dias (prazo em dobro conforme provimento nº 16/2020 da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo), a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
do credor/requerente.
Pindamonhangaba, 14 de agosto de 2020.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício),  com escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/
SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10117788902, no qual figura como Fiduciante ALEXANDRE 
PINTO VIEIRA DE TOLEDO, brasileiro, divorciado, gerente comercial, portador do RG nº 22.726.435-6 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 104.688.998-20, residente e domiciliado na cidade de Pindamonhangaba/SP, levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 04 de setembro de 2020, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 491.983,60 (Quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Imóvel objeto da Matrícula nº 34.445 do Registro de Imóveis da Comarca da Pindamonhangaba/SP: CASA Nº 319 e seu respectivo terreno, situado em 
Pindamonhangaba/SP, com frente para a Rua Tenente Coronel Alexandre Marcondes Monteiro, com 04 cômodos, medindo casa e terreno de frente 9,00m, por 30,00m da frente aos fundos, medindo nos fundos a 
mesma largura da frente, dividindo de um lado com Raphael Muassab, pelo lote 138, do outro com o mesmo Raphael Muassab, pelo lote 140; e fundos com o lote 103 da Rua Três, também de Raphael Muassab.  O 
Prédio nº 319 com frente para a Rua Tenente Coronel Alexandre Marcondes Monteiro, possuía originariamente uma área edificada de 158,79 m² e foi ampliado em mais 11,85 m², totalizando assim, a área cons-
truída de 170,64 m². Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14 de setembro de 2020, no mesmo 
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 245.991,80 (Duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos). Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, e 
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará 
no ato, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate.  O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.biasileiloes.com.br, o qual o participante declara 
ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos.  O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Mais Informações: (11) 4083-2575  |  www.biasileiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE
1º LEILÃO  04/09/2020 ÀS 14H00  -  2º LEILÃO 14/09/2020 ÀS 14H00

Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangab

CONVOCAÇÃO – 17 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 

Venho por meio deste, informar que a 17ª reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo de 
Pindamonhangaba está agendada para o dia 31/08/2020 (segunda-feira), e, devido à atual situação 
de pandemia, será realizada através de aplicativo para que seja realizada online. Informamos que o 
link para a reunião será enviado aos Conselheiros no dia da reunião, 30 minutos antes.

Pauta:

• Leitura e aprovação da ata anterior;

• Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos atletas e comissão 
técnica das modalidades beneficiadas.

Dia: 31/08/2020 – segunda – feira)

Horário: 15h30 (quinze horas e trinta minutos)

Professor Antônio Carlos Macedo Giudice
Presidente do FAEP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A Diretoria do CENTRO ESPÍRITA “BEZERRA DE MENEZES”, convoca todos os 
associados para a Assembleia Geral à realizar-se no dia 03 de outubro de 2020 
às 20h30, na sede social da Instituição situada à Rua Capitão Vitorio Basso, nº 75, 
centro em Pindamonhangaba, SP, em primeira convocação com a presença de 1/3 
(um terço) dos associados ou às 21h30, em segunda convocação, com qualquer 
número de associados presentes na sede da instituição. Pauta: Posse da Nova 
Diretoria e Conselho Fiscal. Biênio Outubro/2020 à Outubro/2022.
Pindamonhangaba, 25 de Agosto de 2020.

Benedita Aparecida De Souza Ribeiro
Presidente

DITAL DE CONVOCAÇÃO

 A Diretoria do CENTRO ESPÍRITA 
“BEZERRA DE MENEZES”, convoca todos 
os associados para a Assembleia Geral à 
realizar-se no dia 03 de outubro de 2020 
às 20h30, na sede social da Instituição 
situada à Rua Capitão Vitorio Basso, nº 
75, centro em Pindamonhangaba, SP, em 
primeira convocação com a presença de 
1/3 (um terço) dos associados ou às 21h30, 
em segunda convocação, com qualquer 
número de associados presentes na sede da 
instituição. Pauta: Posse da Nova Diretoria 
e Conselho Fiscal. Biênio Outubro/2020 à 
Outubro/2022.

Pindamonhangaba, 25 de Agosto de 2020.
_______________________________

Benedita Aparecida De Souza Ribeiro
Presidente

FAZ SABER QUE, nos termos do artigo 27, inciso 111 , do Decreto nO 44.448, de 24 de novembro de 
1999 e Resolução SSP 46, de 21 de dezembro de 1970, que se procederá A Correição Ordinária e 
Periódica, pelo Sr. Dr. JOSÉ ANTONIO DE PAIVA GONÇAL VES, Delegado de Polícia Seccional de 
Taubaté- SP, referente ao segundo semestre do corrente ano, na Delegacia de Polícia do Município 
de Pindamonhangaba-SP no dia 22/09/2020 às 10hOOmin, para o qual ficam convocados desde já 
Autoridades, funcionários e ao povo em geral, a prestação de reclamações, sugestões e queixas. 
Proceda-se a transcrição para divulgação nos respectivos órgãos de imprensa.

Secretaria da Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Polícia do interior - DEINTER I
Delegacia de Polícia Seccional de Taubaté
Delegacia de Polícia do Município de Pindamonhangaba
o Sr. Dr. Rogério Luiz Pereira do Lago César, Delegado de Polícia
Resp. Exp. do Município, na forma da lei, etc ...

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente em exercício do ESPORTE CLUBE ESTRELA, Carlos César de Souza, nos termos 
do artigo 17 do seu Estatuto Social, vem por meio deste convocar todos os associados do referido 
clube, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 08 de setembro 
de 2020, em sua sede social situada nesta cidade de Pindamonhangaba- SP, na Rua Alexandre 
Muassab nº 149, Bosque da Princesa, às 16 horas, em primeira convocação, com a presença 
da maioria absoluta dos seus membros, ou meia hora depois, em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, a fim de deliberarem sobre a Eleição e Posse da nova Diretoria e 
do Conselho Fiscal do Esporte Clube Estrela, para o biênio 2020/2022.
Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2020.

CARLOS CÉSAR DE SOUZA
- Presidente da Diretoria -

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO Nº 070/2020 (PMP 2447/2020) 
Para “contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de 
manutenções preventivas e corretivas de elétrica e mecânica, com reposição, sem 
exclusividade, de acessórios, peças e/ou componentes genuínos ou originais de 
fábrica, para roçadeiras, motosserras e motores, de diversas marcas, pertencentes a 
esta municipalidade, por um período de 12 meses”, com entrega dos envelopes até 
dia 16/09/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2020 (PMP 3997/2020) 
Para “aquisição de materiais de limpeza e higiene”, com entrega dos envelopes até 
dia 17/09/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 096/2020 (PMP 4689/2020) 
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vidraçaria 
com fornecimento, instalação e substituição de vidros”, com entrega dos envelopes 
até dia 11/09/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 097/2020 (PMP 4740/2020) 
Para “aquisição de agregados (macadame seco) para serem utilizados em diversas 
obras de pavimentação no município de Pindamonhangaba”, com entrega dos 
envelopes até dia 14/09/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 098/2020 (PMP 4770/2020) 
Para “aquisição de materiais para o setor de hidráulica para serem utilizados em 
diversas obras do município”, com entrega dos envelopes até dia 17/09/2020 às 14h 
e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 101/2020 (PMP 4856/2020) 
Para “aquisição de tintas para serem utilizadas em diversas obras do município”, 
com entrega dos envelopes até dia 16/09/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 102/2020 (PMP 4973/2020) 
Para “aquisição de aparelhos de ar condicionado tipo ‘split inverter’”, com entrega dos 
envelopes até dia 11/09/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 108/2020 (PMP 5387/2020) 
Para “aquisição de totem (suporte display) para álcool gel”, com entrega dos 
envelopes até dia 04/09/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 110/2020 (PMP 5398/2020) 
Para “aquisição de termômetro digital frontal”, com entrega dos envelopes até dia 
04/09/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e 
Arquitetônico de Pindamonhangaba – CMPHCAAP 

CONVOCAÇÃO – 4ª Reunião Ordinária – 2020

Ficam os senhores conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Patrimônio 
Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de Pindamonhangaba – CMPHCAAP, convocados a 
participar da 4ª Reunião Ordinária – 2020 que, devido a pandemia, será virtual:
 
Pauta:

*  Aprovação da ata anterior 

*  Posse dos Conselheiros no mandato  2020/2022

*  Eleição da Diretoria

*  Informes da Igreja São José

*  Início da discussão de tombamento da EFCJ – Estrada de Ferro Campos do Jordão 

Data:             01/09/2020 (terça-feira)

Horário:       14h00 (quatorze horas)

Plataforma:  link:  meet.google.com/uaz-mein-iwr 
 

ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA
Presidente do Conselho de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental 

e Arquitetônico de Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.853, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, inc. III do art. 41 e art. 44 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial e no Departamento 
de Urgência e Emergência, referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde 
para o enfrentamento do Coronavírus – Covid 19, conforme Portaria nº 1.666, de 1º de julho de 
2020. A classificação orçamentária será:

10.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2006    Manutenção da Folha de Pagamento
10 302 0003.5  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil        R$ 2.000.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.13 – Obrigações Patronais                                               	 R$    100.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil               	 R$    640.000,00

10.70   Departamento de Urgência e Emergência
2006    Manutenção da Folha de Pagamento
10 302 0003.5  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil       	 R$    850.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.13 – Obrigações Patronais                                              	 R$    120.000,00
10 302 0003.5  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil               	 R$    290.000,00

Art. 2º  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2020.

                Dr. Isael Domingues                                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                  Prefeito Municipal                                           Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.847, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei Municipal nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), na Ação Legislativa, proveniente de anulação 
de saldo de dotação do orçamento da Câmara Municipal, referente retificação do Decreto nº 5821 
de 09 de julho de 2020, considerando que na solicitação do Ofício DCT nº 031/2020 constava outra  
dotação para anulação de recurso. A classificação orçamentária será:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
1002	     Ampliação  e Manutenção da Câmara
01.031.0002.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (1)                                             R$   190.000,00
  

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a anulação parcial 
da seguinte dotação do legislativo:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
1003        Equipamentos em Geral
01.031.0002.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (2)                R$   190.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de agosto de 2020.

              Dr. Isael Domingues                                       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                  Prefeito Municipal                                        Secretário de Finanças e Orçamento

  Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.851, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso III do Artigo 41 e o Artigo 
44 da Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de R$ 414.450,00 (quatrocentos e 
quatorze mil e quatrocentos e cinquenta reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
Departamento Administrativo Financeiro, referente a Portaria nº. 369 de 29 de abril de 2020 do 
Ministério da Cidadania que dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais 
para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. A classificação orçamentária será:

15.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10   Departamento Administrativo Financeiro
2072    Gestão da Política de Assistência Social
08 244 0015.5	  3.3.90.30 –  Material de consumo  (1159)                                R$   414.450,00

Art. 2º O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 26 de agosto de 2020.

                Dr. Isael Domingues                                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                  Prefeito Municipal                                         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.852, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso III do Artigo 41 e o Artigo 
44 da Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e:

Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica ABERTO, um crédito extraordinário no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no Departamento de Proteção Social Especial, referente 
ao repasse da Secretaria de Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo, 
conforme Resolução SEDS – 17,  de 19-06-2020 que dispõe sobre repasse financeiro emergencial 
de recursos estaduais e a transferência de insumos materiais recebidos por doações da inciativa 
privada, para a implantação de alojamentos provisórios, prioritariamente para a população em 
situação de rua. A classificação orçamentária será:

15.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.30   Departamento de Proteção Social Especial
2075    Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08 244 0015 2   3.3.90.30 –  Material de Consumo                                          R$       10.000,00 

Art. 2º O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 26 de agosto de 2020.

                Dr. Isael Domingues                                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                  Prefeito Municipal                                         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

       
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.392, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do §1º, do art. 1º, do Decreto Municipal nº 5.752, de 16 de março de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º Indicar a Sra. Eliana Maria Galvão Wolff para compor o Comitê e Gabinete de Crise para 
Prevenção e Monitoramento aos Efeitos do Coronavírus (COVID-19)

Art. 2º Alterar a alínea b do inc. III do art. 2º Portaria Geral nº 5.342, 26 de março de 2020, e cessar 
a indicação do Sr. Rafael Lamana para compor o Comitê Setorial da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de 
abril de 2020.

Pindamonhangaba, 16 de julho de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Valéria dos Santos
Secretária Municipal de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.394, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos da Lei nº 5.581, de 05 de novembro de 2013, alterada pela Lei nº 5.625, de 26 
de março de 2014, Resolve designar senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão 
Organizadora do 7º Festival de Música da Juventude de Pindamonhangaba - Virtual:

- Alcemir Jose Ribeiro Palma – Secretário Municipal de Cultura e Turismo
- Rebeca Rezende G. Guedes – Diretora do Departamento de Cultura
- Paula Rodrigues – Encarregada de Setor

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Pindamonhangaba, 16 de julho de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma
         Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2020

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

       
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.393, 16 DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do §1º, do art. 1º, do Decreto Municipal nº 5.752, de 16 de 
março de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inc. III do art. 2º da  Portaria Geral nº 5.342, 26 de março de 2020, e incluir 
os seguintes membros para compor o Comitê Setorial da Saúde:
“Art. 2º . . .
. . .
III- . . .
. . .

h-	 Meilai Jesus Shen

i-	 Rogéria de Fátima do Nascimento Braga (Presidente do Comus em exercício)

j-	 Dra. Bruna Ribeiro Campos Monteiro

k-	 Dra Mariah Prata Soldi
. . . “

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
15 de julho de 2020.

   	 Pindamonhangaba, 16 de julho de  2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Valéria dos Santos
Secretária Municipal de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 16 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.411, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, Resolve NOMEAR  a Sra. Caroline 
Miranda Cardoso  para o cargo de provimento em comissão de Assessor a partir de 17 de agosto 
de 2020.  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de 
agosto de 2020.

Pindamonhangaba, 25 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 25 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.412, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, Resolve NOMEAR  o Sr. Sylvio Braz Júnior  
para o cargo de provimento em comissão de Assessor a partir de 21 de agosto de 2020.  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de 
agosto de 2020.

Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

COMUNICADO DO CMC

O Conselho Municipal de Cultura comunicamos que a SRª ALICE PEREIRA MONTEIRO DA SILVA, 
Titular de Música, solicita  seu  afastamento do Conselho, durante o período eleitoral, para a partir 
de 15/08/2020, conforme o calendário eleitoral.

WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

COMUNICADO DO CMC

O Conselho Municipal de Cultura comunicamos que o SR. WALLYSON MOREIRA CARDOSO, 
Suplente de Artes Visuais/Audiovisual da Sociedade Civil, solicita  seu  afastamento do Conselho, 
durante o período eleitoral, para a partir de 15/08/2020, conforme o calendário eleitoral.

WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Cultura   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.355, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina de Rua EDISON DUARTE 
JUNIOR a Rua 09 do Loteamento Santa 
Clara, localizado no bairro do Crispim e dá 
outras providências.

(Projeto de Lei nº 76/2020, de autoria do 
Vereador Renato Nogueira Guimarães – 
Renato Cebola)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de EDISON DUARTE 
JUNIOR a Rua 09 do Loteamento 

Santa Clara, localizado no bairro do Crispim.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos



PARTIDO SOCIAL CRISTÃO DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Social Cristão - PSC de 
Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, CONVOCA 
os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de documentos 
pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de setembro de 
2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta cidade de 
Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
Thiago da Silva

Presidente do PSC de Pindamonhangaba

PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Trabalhista Cristão - 
PTC de Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, 
CONVOCA os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de 
documentos pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de 
setembro de 2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta 
cidade de Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
Thaís Batista do Carmo

Presidente do PTC de Pindamonhangaba

PARTIDO SOCIAL LIBERAL DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Social Liberal – PSL de 
Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, CONVOCA 
os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de documentos 
pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de setembro de 
2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta cidade de 
Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Presidente do PSL de Pindamonhangaba

PARTIDO LIBERAL DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido da Liberal – PL de 
Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, CONVOCA 
os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de documentos 
pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de setembro de 
2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta cidade de 
Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
Nilson Luís de Paula Santos

Presidente do PL de Pindamonhangaba

PARTIDO VERDE DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Verde – PV de 
Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, CONVOCA 
os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de documentos 
pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de setembro de 
2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta cidade de 
Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
José Fernando Mayer Júnior

Presidente do PV de Pindamonhangaba

PODEMOS DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do PODEMOS de Pindamonhangaba, 
nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, CONVOCA os senhores 
convencionais, devidamente habilitados e munidos de documentos pessoais, para a 
Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de setembro de 2020, das 9:00 às 
17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta cidade de Pindamonhangaba, 
para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
Rodrigo de Souza Godói

Presidente do PODEMOS de Pindamonhangaba

REPUBLICANOS DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido REPUBLICANOS de 
Pindamonhangaba, nos termos da Lei Eleitoral e do Estatuto Partidário, CONVOCA 
os senhores convencionais, devidamente habilitados e munidos de documentos 
pessoais, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 13 de setembro de 
2020, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua Suíça, nº 1.505, Santana, nesta cidade de 
Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
I) Deliberação sobre a formação de coligação partidária para eleição majoritária e 
indicação de nome da coligação;
II) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito;
III) Deliberação sobre a escolha de candidatos a Vereador;
IV) Sorteio dos respectivos números para candidatos a Vereador;
V) Escolha de representante do Partido na Coligação;
VI) Delegação de poderes para que a Comissão Executiva possa substituir 
candidatos, indicar candidatos para vagas remanescentes e celebrar coligação com 
outros partidos;
VII) Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Em decorrência da pandemia, esclarece que será obrigatório o uso de máscara por 
todos os participantes na oportunidade, bem como informa que serão respeitados 
todos os protocolos de higiene e distanciamento, considerando que o local do evento 
se constitui em espaço amplo e arejado.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.
Everton Chinaqui de Souza Lima

Presidente do Republicanos de Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.839, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Declara de utilidade pública, para fi ns 
de desapropriação,      áreas localizadas 
no Parque Shangri-lá bairro Campinas– 
Pindamonhangaba-SP, de propriedade de 
Jeferson Tadeu Salgado Barros.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no uso de atribuições 
legais, e nos termos do art. 5º, letra “´d”, 
combinado com o art. 6º do Decreto nº. 3.365, 
de 21 de junho de 1941,
D  E  C  R  E  T  A :
Art.1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fi ns de desapropriação amigável ou 
judicial, áreas localizadas no Parque Shangri-
lá bairro Campinas– Pindamonhangaba-SP, 
de propriedade de Jeferson Tadeu Salgado 
Barros, as quais possuem as seguintes 
medidas e confrontações:
ÁREA 1 – “uma faixa de terra, pertencente 
à matrícula nº 276, do CRIA de 
Pindamonhangaba, de propriedade de 
Jeferson Tadeu Salgado Barros, situada no 
fi nal da Rua 22 (vinte e dois) da Quadra 21 
do Parque Shangri-lá, Bairro Campinas em 
Pindamonhangaba/SP, com as seguintes 
medidas e confrontações: tem início no lado 
esquerdo da referida rua, segue por 10,00m 
(dez metros) confrontando com o lote 01 da 
quadra 21 do Parque Shangri-lá, do Bairro 
Campinas, defl ete à direita e segue por 
10,00m (dez metros) confrontando 6,00m 
(seis metros) com a faixa de terra a ser 
desapropriada para instalação da tubulação 
de recalque da EEEB e 4,00m (quatro metros) 
com propriedade de Jeferson Tadeu Salgado 
Barros, defl ete à direita e segue por 10,00m 
(dez metros) confrontando com propriedade 
de Jeferson Tadeu Salgado Barros, fechando 
assim o perímetro, encerrando a área de 
100,00m2 (cem metros quadrados).”
ÁREA 2 – “uma faixa de terra de 6,00m (seis 
metros) de largura, pertencente à matrícula 
nº 276, do CRIA de Pindamonhangaba, de 
propriedade de Jeferson Tadeu Salgado 
Barros, situada no fi nal da Rua 21 (vinte e 
um) da  Quadra 21 do Parque Shangri-lá, 
Bairro Campinas em Pindamonhangaba/SP, 
com as seguintes medidas e confrontações: 
tem início na lateral esquerda da referida 
rua, segue por 6,00m (seis metros), 
confrontando com a propriedade de Jeferson 
Tadeu Salgado Barros,  defl ete à direita e 
segue por 88,00m (oitenta e oito metros), 
confrontando confrontando com área a ser 
a ser desapropriada para construção da 
EEEB, defl ete à direita e segue por 88,00m 
(oitenta e oito metros) confrontando com 
os lotes 01 e 30 da Quadra 21 do Parque 
Shangri-lá, do Bairro Campinas, fechando 
assim o perímetro, encerrando uma área de 
528,00m2 (quinhentos e vinte e oito metros 
quadrados).”
Art.2º A área descrita no art. 1º será 
necessária para fi ns de instalação uma 
Estação Elevatória de Esgoto Bruto e de uma 
faixa de terra para instalação de tubulação de 
recalque da EEEB.
Art. 2º As despesas com a execução deste 
Decreto, correrão por conta de verba da 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP.
Art. 3º Revoga o Decreto nº 5.749, de 05 de 
março de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.

 Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal de Obras e 

Planejamento
Registrada e publicada na Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos em 10 de 
agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.351, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina de PASTOR GASPAR RODRIGUES DOS SANTOS, a Avenida 
28 do Residencial e Comercial Portal dos Eucaliptos.
(Substituto ao Projeto de Lei nº 209/2019, de autoria do Vereador Carlos 
Moura - Magrão)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado PASTOR GASPAR RODRIGUES DOS SANTOS, 
a Avenida 28 do Residencial e Comercial Portal dos Eucaliptos, no Distrito 
de Moreira César.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 
04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 11.019, DE 09 DE 
JULHO DE 2020. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e em razão do parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 
011/2019, constituída através da Portaria 
Interna nº 10.818, de 17 de setembro de 
2019, pelo período de 04 de julho a 15 de 
novembro de 2020.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 04 de julho de 2020.

Pindamonhangaba, 09 de julho de 2020.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 09 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

SNJ/ata/ Memorando nº 18.523/2020 - Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.353, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina a UPA ¬¬– Unidade de Pronto Atendimento localizada em 
Moreira César, de MARIA BENEDITA DE LIMA SANTOS.
(Projeto de Lei nº 79/2020, de autoria do Vereador Roderley Miotto)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de MARIA BENEDITA DE LIMA SANTOS, a UPA 
¬¬– Unidade de Pronto Atendimento localizada no Distrito de Moreira 
César.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.352, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina de ONZE DE JUNHO a Estrada 
Municipal que interliga a Estrada Municipal 
José Pereira Lopes  com a Estrada Municipal 
Dr. José Gomes Vieira.
(Projeto de Lei nº 93/2020, de autoria do 
Vereador Felipe César - FC)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de ONZE DE JUNHO 
a Estrada Municipal que interliga a Estrada 
Municipal José Pereira Lopes – PIN 050  com 
a Estrada Municipal Dr. José Gomes Vieira – 
PIN 155.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento
Registrada e publicada na Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos 
em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.354, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina a Travessa 04 (quatro) do bairro 
Campininhas, de TRAVESSA CONFRADE 
ANTÔNIO DE SOUZA.
(Projeto de Lei nº 79/2020, de autoria do 
Vereador Rafael Goffi   Moreira)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de TRAVESSA 
CONFRADE ANTÔNIO DE SOUZA, a 
Travessa 04 (quatro) do bairro Campininhas, 
no Município de Pindamonhangaba/SP.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento
Registrada e publicada na Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos 
em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
76 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
141 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
985 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL

01.09.30 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
991 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
276 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 95.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 28.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 130.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
103
1

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 30.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
417 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 18.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
467 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 12.000,00

01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
01.12.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
487 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
584 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 35.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

656 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 70.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
670 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 210.000,00

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
671 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 65.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
705 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 9.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
720 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
105
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 410.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
105
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 120.000,00

01.07.50 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
706 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 52.000,00

01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
707 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
711 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.11.00
101
1

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 304.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.13.00
101
2

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 65.000,00

1.744.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
284 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -130.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.16.00
304 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -170.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
328 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -93.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
102
9

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -587.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
444 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -300.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -199.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
998 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -55.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.13.00
999 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -20.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
100
0

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -20.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.16.00
101
3

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -30.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0001 | 3.1.90.11.00
101
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0001 | 3.1.90.13.00
101
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -40.000,00

-1.744.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5834, de 30 de julho de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.744.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e 
quatro mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 30 de julho de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 30 de julho de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

Tribuna do NortePindamonhangaba, 28 de agosto de 2020 9

geral
Pinda faz pesquisa com pais sobre 
possível retorno das aulas presenciais

De acordo com o “Plano São 
Paulo”, municípios em regiões 
que estão há 28 dias ou mais na 
fase amarela estão autorizados 
a reabrir suas escolas de forma 
opcional a partir do mês de se-

tembro. No entanto, a decisão 
cabe ao município, que pode fa-
zer análises e traçar suas metas.

Em Pindamonhangaba as 
aulas presenciais da rede mu-
nicipal não irão retornar em se-

tembro, respeitando a vontade 
da maioria dos pais dos alunos 
e às condições momentâneas 
da estrutura – que precisa ser 
adequada ao retorno dos estu-
dantes.

Em julho, a secretaria reali-
zou uma pesquisa com os pais 
dos 14 mil alunos da rede mu-
nicipal, sobre o que eles pensa-
vam sobre o retorno. 

Como grande parte dos pais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.839, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Declara de utilidade pública, para fi ns 
de desapropriação,      áreas localizadas 
no Parque Shangri-lá bairro Campinas– 
Pindamonhangaba-SP, de propriedade de 
Jeferson Tadeu Salgado Barros.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no uso de atribuições 
legais, e nos termos do art. 5º, letra “´d”, 
combinado com o art. 6º do Decreto nº. 3.365, 
de 21 de junho de 1941,
D  E  C  R  E  T  A :
Art.1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fi ns de desapropriação amigável ou 
judicial, áreas localizadas no Parque Shangri-
lá bairro Campinas– Pindamonhangaba-SP, 
de propriedade de Jeferson Tadeu Salgado 
Barros, as quais possuem as seguintes 
medidas e confrontações:
ÁREA 1 – “uma faixa de terra, pertencente 
medidas e confrontações:
ÁREA 1 – “uma faixa de terra, pertencente 
medidas e confrontações:

à matrícula nº 276, do CRIA de 
Pindamonhangaba, de propriedade de 
Jeferson Tadeu Salgado Barros, situada no 
fi nal da Rua 22 (vinte e dois) da Quadra 21 
do Parque Shangri-lá, Bairro Campinas em 
Pindamonhangaba/SP, com as seguintes 
medidas e confrontações: tem início no lado 
esquerdo da referida rua, segue por 10,00m 
(dez metros) confrontando com o lote 01 da 
quadra 21 do Parque Shangri-lá, do Bairro 
Campinas, defl ete à direita e segue por 
10,00m (dez metros) confrontando 6,00m 
(seis metros) com a faixa de terra a ser 
desapropriada para instalação da tubulação 
de recalque da EEEB e 4,00m (quatro metros) 
com propriedade de Jeferson Tadeu Salgado 
Barros, defl ete à direita e segue por 10,00m 
(dez metros) confrontando com propriedade 
de Jeferson Tadeu Salgado Barros, fechando 
assim o perímetro, encerrando a área de 
100,00m2 (cem metros quadrados).”
ÁREA 2 – “uma faixa de terra de 6,00m (seis 
100,00m2 (cem metros quadrados).”
ÁREA 2 – “uma faixa de terra de 6,00m (seis 
100,00m2 (cem metros quadrados).”

metros) de largura, pertencente à matrícula 
nº 276, do CRIA de Pindamonhangaba, de 
propriedade de Jeferson Tadeu Salgado 
Barros, situada no fi nal da Rua 21 (vinte e 
um) da  Quadra 21 do Parque Shangri-lá, 
Bairro Campinas em Pindamonhangaba/SP, 
com as seguintes medidas e confrontações: 
tem início na lateral esquerda da referida 
rua, segue por 6,00m (seis metros), 
confrontando com a propriedade de Jeferson 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.351, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina de PASTOR GASPAR RODRIGUES DOS SANTOS, a Avenida 
28 do Residencial e Comercial Portal dos Eucaliptos.
(Substituto ao Projeto de Lei nº 209/2019, de autoria do Vereador Carlos 
Moura - Magrão)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado PASTOR GASPAR RODRIGUES DOS SANTOS, 
a Avenida 28 do Residencial e Comercial Portal dos Eucaliptos, no Distrito 
de Moreira César.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 
04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.353, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina a UPA ¬¬– Unidade de Pronto Atendimento localizada em 
Moreira César, de MARIA BENEDITA DE LIMA SANTOS.
(Projeto de Lei nº 79/2020, de autoria do Vereador Roderley Miotto)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de MARIA BENEDITA DE LIMA SANTOS, a UPA 
¬¬– Unidade de Pronto Atendimento localizada no Distrito de Moreira 
César.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
76 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
141 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
985 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL

01.09.30 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
991 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
276 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 95.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 28.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 130.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5834, de 30 de julho de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.744.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e 
quatro mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 30 de julho de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 30 de julho de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

Pinda faz pesquisa com pais sobre 
possível retorno das aulas presenciais

De acordo com o “Plano São 
Paulo”, municípios em regiões 
que estão há 28 dias ou mais na 
fase amarela estão autorizados 
a reabrir suas escolas de forma 
opcional a partir do mês de se-

tembro. No entanto, a decisão 
cabe ao município, que pode fa-
zer análises e traçar suas metas.

Em Pindamonhangaba as 
aulas presenciais da rede mu-
nicipal não irão retornar em se-

tembro, respeitando a vontade 
da maioria dos pais dos alunos 
e às condições momentâneas 
da estrutura – que precisa ser 
adequada ao retorno dos estu-
dantes.

Em julho, a secretaria reali-
zou uma pesquisa com os pais 
dos 14 mil alunos da rede mu-
nicipal, sobre o que eles pensa-
vam sobre o retorno. 

Como grande parte dos pais 

possui mais de um fi lho matri-
culado na rede, o alcance efe-
tivo da pesquisa foi com 7502 
pessoas. Destas, 62,62% (4.698 
pais) responderam que não 
levariam os fi lhos à unidade 
escolar para aulas presenciais 
no mês de setembro, contra 
33,60% (2.521) que disseram 
aceitar o retorno neste mês. 
Apenas 283 dos pais (3,77%) 
não responderam ao questio-
nário, que ainda avaliou ou-
tros dados, como forma e quais 
plataformas de ensino eles têm 
usado junto com seus fi lhos 
para as aulas.

De acordo com a secreta-
ria de Educação de Pindamo-
nhangaba – que mantém con-
tato com a secretaria Estadual 
de Educação – outra pesquisa 
deve ser realizada, desta vez 
em conjunto com o Governo do 
Estado. 

Ainda de acordo com infor-
mações da secretaria Munici-
pal de Educação, em contato 
com outros municípios da re-
gião, eles revelaram que suas 
pesquisas também apontaram 
o desejo dos pais de não leva-
rem os fi lhos para aulas pre-
senciais neste momento.
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